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Em de 

L E I N2 1473 
de 09 de outubro de 1968 

.,11- • 

1 .. ç , o4 -f2 
de 19 

A Cruna.ra Municipal de São José dos Campos ap r.2_ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei a 

Artieo 12 - Fica revogada a expressão final do 
artigo 29 , .da Lei n2 1468, d.e 28/8/68, do seguinte teor: "por i!!, 
dicação do Diretor"o 

Artigo 22 - Ficam revogados os artigos 37, 38 e 
39, e seus parágrafos,da Lei 1468,de 28 de agôsto de 1968o 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na . data 
I 

de sua publicação,revogadas as disposições emcontrárioo 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 

aos 09 de outubro de 1968 . 

cios In te ~- nos 
pos, a.os nove 

Registrada e publicada no D partamento de 
da Prefeitura da Estância e São José dos 
de outubro de mil novecen~os e sessenta e 

Neg.2_ 
Cam 

oito. 


